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AUTÓGRAFO Nº 2.090, de 7 de agosto de 2023.

Dispõe sobre alteração do art. 1º da Lei nº 2.453/2023, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.500,000,00, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, na seguinte dotação orçamentária:

	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE

	004
	FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

	15.452.0017.10096
	REVITALIZAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE PRAÇAS

	4.4.90.00.00.00
	Aplicações diretas

	25000000000000
	Recursos ordinários - exercício anterior 
	R$ 
	1.500.000,00



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis em 7 de agosto de 2023




                                                            VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
                                                           Presidente

Autoria: Poder Executivo 


                      Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume em 08.08.2023 


                                                           DALVA LÚCIA ZAMBALDI
                                                                       Secretária Geral
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